
LEI COMPLEMENTAR N° 002/2019

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

GABINETE DO PREFEITO

Dispõe sobre a Criação do Conselho Municipal do Trabalho, 
Emprego e Renda - CMTER, e do Fundo Municipal do 
Trabalho, Emprego e Renda -  FMTER, em conformidade 
com a Lei Federal n° 13.667/2018, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, FAZ SABER A 
TODOS OS SEUS HABITANTES QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI

CAPÍTULO I

DO CONSELHO MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA.

SEÇÃO I

DA CONSTITUIÇÃO, OBJETIVOS E COMPETÊNCIAS.

Art. 1o - Fica instituído o Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda - 
CMTER, órgão colegiado de caráter permanente e deliberativo, com a finalidade de 
estabelecer diretrizes e prioridades para as políticas de emprego e trabalho no Município 
de Imperatriz, estando vinculado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.

Parágrafo único - Compreende-se por caráter deliberativo a participação na 
elaboração e no acompanhamento da execução do Plano de Trabalho do Sistema 
Nacional de Emprego - SINE e do Programa de Geração de Emprego e Renda, no âmbito 
municipal.

Art. 2o - O Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda - CMTER terá por 
finalidade estabelecer diretrizes e prioridades para as políticas de fomento e apoio à 
geração de trabalho, emprego, renda e à qualificação e requalificação profissional no 
Município de Imperatriz.

Art. 3o - Compete ao Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda - 
CMTER:

I - articular-se com instituições públicas e privadas, inclusive acadêmicas e de 
pesquisa, com vistas à obtenção de subsídios para o aperfeiçoamento das ações do 
Programa Seguro-Desemprego, executadas no âmbito do Sistema Nacional de Emprego -
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SINE e dos Programas de Trabalho, Emprego e Geração de Renda, estabelecendo 
parcerias que maximizem o investimento do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT em 
programas de qualificação e requalificação profissional, intermediação de mão de obra, 
geração de emprego e renda, inserção do jovem e reinserção do desempregado no 
mercado de trabalho e outras ações do sistema público de emprego;

II - elaborar e apreciar projetos de geração de trabalho, emprego e renda e de 
qualificação e requalificação profissional no Município, isoladamente ou em conjunto com 
os Conselhos instituídos no âmbito municipal, bem como proceder a sua homologação;

III - propor programas, projetos e medidas que incentivem o associativismo e a auto 
- organização como forma de geração de emprego e renda no Município;

IV - identificar e indicar à Secretaria Executiva da Comissão Estadual de Emprego 
do Maranhão e às instituições financeiras, por meio de Resolução, as áreas e setores 
prioritários do Município para alocação de recursos do FAT, no âmbito do Programa de 
Geração de Emprego e Renda;

V - proceder ao acompanhamento da utilização dos recursos públicos utilizados na 
geração de trabalho, emprego e renda e na qualificação e requalificação profissional no 
Município, priorizando os oriundos do FAT, propondo as medidas que julgar necessárias 
para melhoria do desempenho das políticas públicas;

VI - analisar as tendências do sistema produtivo no âmbito do Município e seus 
reflexos na criação de postos de trabalho e perfil da demanda de trabalhadores, com base 
em sistema permanente de informações sobre o mercado de trabalho no Município;

VII - propor medidas alternativas, econômicas e sociais, geradoras de 
oportunidades de trabalho e renda que atenuem os efeitos negativos dos ciclos 
econômicos e do desemprego estrutural sobre o mercado de trabalho;

VIII - incentivar a modernização das relações de trabalho, especialmente nas 
questões de segurança e saúde;

IX - editar publicações dando ênfase à divulgação de informações sobre a evolução 
e o estado do mercado de trabalho, a qualificação de mão de obra e a identificação das 
oportunidades de trabalho com vista a reabsorção da mão de obra desocupada, bem 
como disponibilizar as referidas informações no site da Prefeitura;

X - promover o intercâmbio de informações com a Comissão Estadual de Emprego 
e/ou com outros Conselhos Municipais, objetivando não apenas a integração do Sistema, 
mas também a obtenção de dados orientadores de suas ações;

XI - apresentar ao Poder Executivo Municipal, anualmente, projeto de metas e 
relatório detalhado das atividades desempenhadas e dos resultados obtidos.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

GABINETE DO PREFEITO

XII - aprovar seu Regimento Interno, observado o disposto na Resolução n° 80, de 
19/04/95, do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, e 
supletivamente na Lei n° 13.667/2018.

Art. 4o - O Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda - CMTER será 
constituído, de forma tripartite e composição paritária:

I - até 03 (três) representantes/conselheiros titulares e seus suplentes indicados 
pelo Poder Público;

II - até 03 (três) representantes/conselheiros titulares e seus suplentes indicados 
por entidades de trabalhadores; e,

III -  até 03 (três) representantes/conselheiros titulares e seus suplentes indicados 
por entidades patronais.

§ 1o - Os órgãos e demais instituições a que se refere este artigo indicarão um 
membro titular e um suplente, podendo propor, a qualquer tempo, a substituição dos 
respectivos representantes.

§ 2o - Os membros indicados formalmente pelas instituições e órgãos participantes 
do Conselho serão nomeados pelo Prefeito Municipal.

§ 3o - O mandato de cada representante será de 3 (três) anos, permitindo uma 
recondução por igual período.

§ 4o - Pela atividade exercida no Conselho, os seus membros e titulares ou 
suplentes, não receberão qualquer tipo de pagamento, remuneração, vantagens ou 
benefícios, sendo considerado relevante serviço prestado ao Município.

SEÇÃO II

DA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO

Art. 5o - A presidência do Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda - 
CMTER, eleita anualmente, será alternada entre as representações do governo, dos 
trabalhadores e dos empregadores, será exercida em sistema de rodízio, entre as 
bancadas representativas do Poder Público, dos trabalhadores e dos empregadores, 
sempre nesta ordem, tendo o mandato do Presidente a duração de 12 (doze) meses, 
sendo-lhe vedada a recondução para o período consecutivo.

§ 1o - A eleição do Presidente ocorrerá por maioria simples de votos dos 
integrantes do Conselho.

§ 2o - Em suas ausências ou impedimento eventual, o Presidente do Conselho será 
substituído, automaticamente, por seu suplente. Estes deverão ser da mesma bancada.
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§ 3o - No caso de vacância da Presidência, será eleito um novo Presidente, dentre 
os membros representativos da mesma bancada, de conformidade com o caput deste
artigo.

Parágrafo único - O Conselho realizará reuniões ordinárias ao menos uma vez por 
cada bimestre, nos termos do Regimento Interno, sendo precedida da convocação de 
todos os membros titulares e suplentes, com antecedência mínima de 7 (sete) dias.

Art. 6o - Compete ao Presidente do CMTER:

I - presidir as sessões plenárias, estabelecer a pauta de discussão, orientar os 
debates e colher os votos;

II - emitir voto de qualidade nos casos de empate;

III - convocar reuniões ordinárias e extraordinárias, na forma disposta no 
Regimento Interno. Observado o parágrafo único do artigo 5o desta Lei.

Art. 7o - A organização e funcionamento do CMTER serão disciplinados pelo 
Regimento Interno, a ser aprovado pela maioria absoluta de seus membros, no prazo de 
noventa dias, a contar da publicação desta lei.

Art. 8o O CMTER, contará com uma Secretaria-Executiva, exercida, 
exclusivamente por representante do Poder Público, vinculado ao órgão responsável pela 
operacionalização das atividades inerentes ao Sistema Nacional de Emprego, a ela 
cabendo à realização das tarefas técnicas e administrativas.

§ 1o - O órgão a que se refere o caput deste artigo indicará um (a) Secretário (a) 
Executivo (a), dentre funcionários, ad referendum do Conselho.

§ 2o - Caberá ao Secretário (a) Executivo (a) a adoção de providências necessárias 
à convocação das reuniões ordinárias e extraordinárias.

Art. 9o - Os órgãos e instituições, inclusive as financeiras, que interagirem com o 
CMTER poderão participar das reuniões, se convidadas, sendo-lhes facultado manifestar- 
se sobre os assuntos abordados, sem, entretanto, ter direito a voto.

Art. 1 0 - 0  CMTER poderá organizar-se em câmaras temáticas que convocarão, 
para sua assessoria, pessoas e entidades de notória especialização, que tenham 
afinidade com as atribuições específicas do Conselho.

Art. 1 1 - 0  CMTER promoverá conferência, mediante convocação de entidades 
envolvidas no processo de geração de emprego e renda e qualificação profissional.
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SEÇÃO III 

DAS REUNIÕES E DELIBERAÇÕES

Art. 1 2 - 0  Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda - CMTER reunir-se-
á:

I - ordinariamente, a cada bimestre, por convocação de seu presidente; e,

II - extraordinariamente, a qualquer tempo, por convocação de seu presidente ou 
de 1/3 (um terço) de seus membros.

Art. 13 - As deliberações do CMTER deverão ser tomadas por maioria simples de 
votos, com quórum mínimo de metade mais um de seus membros.

Parágrafo único - As decisões normativas terão forma de deliberação, numeradas 
de forma seqüencial e publicadas no Diário Oficial.

Art. 14 - A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico de Imperatriz 
prestará o necessário suporte administrativo às atividades do CONSELHO MUNICIPAL 
DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA.

CAPÍTULO II

DO FUNDO MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA - FMTER

SEÇÃO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 15 - Fica criado o Fundo Municipal do Trabalho, Emprego e Renda - FMTER, 
de natureza contábil e financeira, instrumento de captação e aplicação de recursos 
destinados às políticas de fomento e apoio à geração de trabalho, emprego, renda e à 
qualificação e requalificação profissional no Município de Imperatriz, especialmente para 
atender:

I - as funções do Sistema Público de Emprego, Trabalho e Renda;

II - as ações de habilitação ao seguro-desemprego;

III - a intermediação de mão de obra, qualificação social e profissional, orientação 
profissional, certificação profissional, pesquisa e informações do trabalho;
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IV - outras funções e ações definidas pelo CODEFAT, que visem à inserção de 
trabalhadores no mercado de trabalho e fomento às atividades autônomas e 
empreendedoras.

Art. 1 6 - 0  Fundo Municipal do Trabalho, Emprego e Renda - FMTER terá como 
órgão de natureza deliberativa o Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda -
CMTER.

Art. 17 - O Fundo Municipal do Trabalho, Emprego e Renda - FMTER ficará 
vinculado diretamente à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.

Parágrafo único - Em decorrência do disposto no caput deste artigo o ordenador 
da despesa a ser executada através da utilização dos recursos do FMTER será o(a) 
Secretário(a) da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.

SEÇÃO II 

DA GESTÃO E DA ESTRUTURA

Art. 1 8 - 0  Fundo Municipal do Trabalho, Emprego e Renda - FMTER será gerido 
por um Conselho Gestor composto por três membros titulares do Conselho Municipal do 
Trabalho, Emprego e Renda - CMTER, com representação paritária de cada segmento:

I - Presidente;

II - Secretário Executivo;

III - Membro.

§ 1o - A nomeação dos membros do Conselho Gestor, eleitos na primeira reunião 
ordinária do CMTER, por maioria absoluta de votos dos seus membros titulares, dar-se-á 
por Resolução para mandato de três anos, podendo ser renovada por igual período.

§ 2o - Cada membro do Conselho Gestor terá um suplente que o substituirá em 
caso de ausências e/ou impedimentos.

§ 3o - As competências e atribuições dos integrantes do Conselho Gestor do 
FMTER, assim como, as normas internas de organização e funcionamento, serão 
estabelecidos no Regimento Interno, elaborado e publicado no prazo de trinta dias de sua 
instalação.

Art. 1 9 - 0  Conselho Gestor do FMTER terá as seguintes atribuições:

I - gerir os recursos do FMTER sob acompanhamento e fiscalização do CMTER;



II - submeter à ciência do CMTER o Plano de Ações e Serviços, aprovado na forma 
do CODEFAT;

III - submeter à ciência do CMTER, o Plano de Aplicação Anual do FMTER, 
recebendo e apreciando os apontamentos do colegiado, e manifestando-se 
justificadamente, acerca da adoção, ou não, das providências sugeridas pelo Conselho, 
desde que recebidas tempestivamente;

IV - preparar e submeter à ciência do CMTER:

a) mensalmente, as demonstrações de receitas e despesas, de forma sintética;

b) anualmente, os inventários dos bens móveis e o balanço geral do FMTER, de 
forma analítica.

V - autorizar despesas relacionadas ao FMTER;

VI - manter os controles necessários á execução orçamentária do FMTER;

VII - manter em coordenação com o setor de patrimônio da Prefeitura, os controles 
necessários sobre os bens patrimoniais destinados ao FMTER.

SEÇÃO III 

DAS RECEITAS
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Art. 20 - Constituem receitas do FMTER:

I - repasses, contribuições, donativos, auxílios, subvenções e legados de pessoas 
físicas ou jurídicas, de direito público ou privado;

II - auxílios ou subvenções concedidos pela União, Estados, Municípios e 
Autarquias, por outros órgãos públicos ou entidades públicas ou privadas, nacionais, 
estrangeiras ou internacionais;

III - dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais que a lei 
estabelecer no transcorrer de cada exercício;

IV - recursos provenientes de transferências intergovernamentais;

V - valores financeiros com alienação de bens recebidos em doação ou 
arrecadados;

VI - juros e rendimentos decorrentes dos depósitos e aplicações financeiras de 
recursos do Fundo;

VII - parcelas do produto de arrecadação de outras receitas próprias oriundas de 
financiamento das atividades econômicas, de prestação de serviços e de outras 
transferências que o Fundo terá direito a receber, por força de lei, de convênios ou outras 
modalidades de repasses firmados;

VIII - doações em espécie feitas diretamente ao Fundo;
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IX - quaisquer outros bens ou doações que possam ser incorporados;

X - recursos provenientes da celebração de acordos, convênios e outras 
modalidades de repasse, contratos, ajustes e outros instrumentos firmados com órgãos 
públicos e privados, organismos internacionais e outras entidades;

XI - doações e outros recursos, com destinação específica ao desenvolvimento do 
trabalhador;

XII - os recursos transferidos da União e Estados através de convênios e outras 
modalidades de repasse que firmam estratégias e programas para o trabalhador;

XIII - outros recursos financeiros que lhe forem legalmente disponibilizados e
atribuídos;

XIV - outras receitas que venham a ser instituídas.

§ 1o - O Município poderá celebrar convênio e outras modalidades de repasse com 
organizações governamentais, organizações não-governamentais e organizações 
sindicais, a partir de normas estabelecidas pelo CODEFAT e complementadas pelos 
conselhos estaduais e municipais de emprego.

§ 2o - As receitas descritas neste artigo serão depositadas em uma conta especial 
a ser aberta e mantida em agência de estabelecimento de crédito oficial.

SEÇÃO IV 

DAS DESPESAS

Art. 21 - Compreenderão as despesas do FMTER aquelas realizadas com:

I - financiamento total ou parcial de programas, projetos e serviços de geração de 
emprego e renda, desenvolvidos pelo órgão da administração pública municipal 
responsável pela execução da política de geração de emprego e renda ou por órgãos 
conveniados;

II - pagamentos pela prestação de serviços a instituições conveniadas de direito 
público e privado para execução de programas, projetos e serviços específicos de 
geração de emprego e renda;

III - aquisição de material permanente de consumo, divulgação, bem como de 
outros insumos necessários ao desenvolvimento dos programas, projetos e serviços de 
geração de emprego e renda, seguro-desemprego;

IV - construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de móveis ou imóveis 
para prestação de serviços de trabalho, emprego e geração de renda, bem como para 
adequada execução dos objetivos propostos;
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V - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, planejamento, 
administração e controle das ações afetas à área de trabalho, emprego e geração de 
renda, bem como aos programas de capacitação e aperfeiçoamento do trabalhador;

VI - execução dos objetivos propostos e aprovados pelo CMTER.

SEÇÃO V 

DOS ATIVOS

Art. 22 - Constituem ativos do FMTER:

I - disponibilidades monetárias em bancos ou em caixa especial, oriundas das 
receitas especificadas;

II - direitos que porventura vier a constituir;

III - bens móveis e imóveis que forem destinados ao mesmo;

IV - bens móveis e imóveis doados ao fundo.

§ 1o - Anualmente, o Conselho Gestor do FMTER processará o inventário dos bens 
e direitos vinculados ao mesmo.

§ 2o - As doações com encargos ou ônus destinadas ao FMTER dispensam a 
autorização legislativa prévia.

§ 3o - Constituem passivos do FMTER as obrigações de qualquer natureza 
assumidas para a administração, manutenção e a execução dos objetivos propostos.

Art. 23 - Por ocasião da liquidação do FMTER os ativos e bens imobilizados serão 
transferidos para o Município de Imperatriz.

SEÇÃO VI

DO ORÇAMENTO E DA CONTABILIDADE 

SUBSEÇÃO I 

DO ORÇAMENTO

Art. 2 4 - 0  orçamento do FMTER evidenciará as políticas e o programa de trabalho 
governamentais, observados o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e os 
princípios da universalidade e do equilíbrio.

§ 1o - O orçamento do Fundo integrará o orçamento do Município, em obediência 
ao princípio da unidade.



§ 2o - O orçamento do Fundo observará, na sua elaboração e execução, os 
padrões e normas estabelecidas na legislação pertinente.

SUBSEÇÃO II 

DA CONTABILIDADE

Art. 25 - A contabilidade do FMTER terá por objetivo evidenciar a situação 
financeira, patrimonial e orçamentária, observados os padrões e normas estabelecidas na 
legislação pertinente.

Art. 26 - A contabilidade será organizada de forma a permitir o exercício de suas 
funções de controle prévio, concomitante e subsequente, de informar e apurar custos dos 
serviços, possibilitando a concretização do seu objetivo, bem como interpretar e analisar 
os resultados obtidos.

Art. 27 - A contabilidade emitirá relatórios anuais de gestão, inclusive dos custos 
dos serviços.

Parágrafo único - Entende-se por relatórios de gestão os balancetes mensais de 
receita e despesa do FMTER e demais demonstrações exigidas pela Administração e 
pela legislação pertinente, que passarão a fazer parte da contabilidade geral do Município.

SEÇÃO VII 

DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 28 - As despesas do FMTER se constituirão de:

I - pagamento a pessoas físicas ou jurídicas, prestadoras de serviços a entidades 
de direito privado para a execução de programas, projetos ou serviços específicos na 
área de Trabalho, Emprego, Geração de Renda e todas as ações executadas pelo SINE.

II - aquisição de material permanente, de consumo e de outros insumos 
necessários ao desenvolvimento dos programas, projetos e serviços na área de trabalho, 
emprego, geração de renda, cursos, capacitação de trabalhador e seguro-desemprego;

III - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, planejamento, 
administração e controle das ações na área de trabalho, emprego e geração de renda;

IV - desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoamento do 
trabalhador;

V - atendimento de despesas diversas, de caráter urgente e inadiável, necessárias 
à execução das ações, programas, projetos e serviços na área de trabalho, emprego,
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geração de renda, cursos, seguro-desemprego e quaisquer ações voltadas ao 
funcionamento do SINE.

Art. 29 - A execução orçamentária das receitas se processará através da obtenção 
do seu produto nas fontes determinadas nesta Lei.

Art. 30 - A função de membro do Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e 
Renda - CMTER e do Conselho Gestor do Fundo Municipal do Trabalho, Emprego e 
Renda - FMTER será exercida gratuitamente e considerada serviço público relevante.

Art. 31 - O apoio e o suporte administrativo necessários à organização, à estrutura 
e ao funcionamento do Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda - CMTER e do 
Fundo Municipal do Trabalho, Emprego e Renda - FMTER ficarão a cargo da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico.

Art. 32 - A Comissão Municipal de Emprego, funcionará regularmente até a posse 
dos membros do Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda - CMTER, para que 
as ações, programas, projetos e serviços ofertados pela Municipalidade, através do 
Sistema Nacional de Emprego - SINE, não sofram solução de continuidade.

Art. 33 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 34 - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, 
EM 05 DE JUNHO DE 2019, 198° ANO DA INDEPENDÊNCIA E 131° DA REPÚBLICA.

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

FRANCISCO DE ASSIS 
Prefeito de li



PUBLICA

Comunidade comemora entrega da nova escola digna

M úsica, festa c anim ação 
marcaram a solenidade de en
trega do novo Centro Educa 
Mais (Ensino de Tempo Inte
gral) Josélia Almeida Ramos, 
tradicional escola de São João 
dos Patos que, desde a sua fun
dação em 1982, nunca havia

passado por reformas significa
tivas e, nesta terça-feira (18), foi 
entregue pelo Governo do Ma
ranhão totalmente revitalizada.

“Não tínhamos livros, nem 
laboratórios, nada dessa estru
tura que temos hoje”, relem 
brou Rosilândia de Almeida Vi

eira, gestora geral do Cein Jo
sélia Almeida Ramos. “Fui alu
na desta escola até a década de 
90, estudei todo o ensino fun
damental e ensino médio e tra
balhei como professora contra
tada por alguns meses e, ano 
passado, fui convidada para ser 
gestora dessa escola. Ê  quan
do fui aluna dessa escola era 
uma estrutura totalmente infe
rior era apenas um pavimento 
e só seis salas de aula, a  escola 
era bem simples” , contou.

Hoje, ao ver o novo prédio do 
Centro de Ensino, totalmente re
formado, Rosilândia agradece ao

Governo do Maranhão por pro
porcionar aos mais de 200 estu
dantes matriculados melhores 
condições de ensino e aprendi
zagem e um a estrutura digna 
para a prática das atividades es
colares, esportivas e culturais. 
“Vivenciar essa experiência é, 
com certeza, uma grande opor
tunidade. Estar na gestão da es
cola e ter a oportunidade de lutar 
junto com a equipe para que a 
escola evoluísse em todos os 
aspectos, estruturalmente, peda- 
gogicamente, é, sem dúvida, 
uma gratidão”, complementou.

Novos laborató rios
A nova atm osfera de ensi

no foi com em orada pelo pro
fesso r de F ís ica , F rancisco  
Rodrigues, ao ressaltar que os 
novos laboratórios científicos, 
to ta lm en te  eq u ip ad o s , são  
motivos de orgulho para a co
munidade docente já  que pro
fessores de outros Centros de 
Ensino e até Instituições de 
Ensino Superior da cidade têm 
vindo ao Josélia A lm eida Ra
mos para apreciar as novas 
instalações.

“O ensino-aprendizagem é 
um processo lento e com a ins
talação desses laboratórios, o 
aluno, o professor e o municí
pio só tende a ganhar, isso 
mostra que o Govemo do M a
ranhão está realmente interes

sado nesses avanços tecnoló
gicos para os alunos, porque 
aqui temos laboratórios de pon
ta e professores que trabalham 
em outros estados nos contam 
que nem sempre se encontram 
laboratórios tão aperfeiçoados 
quanto esses” , afirma o profes
sor.

Com  a reform a, a escola 
ganhou novos laboratórios de 
Ciências, Química, Física, Bi
ologia, Matemática e Informá
tica, auditório, refeitório, ba
nheiros adaptados, sala de jo 
gos e estudos, biblioteca, além 
da clim atização cm todos os 
ambientes, incluindo as 15 sa
las de aulas.

P a ra  M arian a
Bandeira, estudante da 2a série 
do Ensino Médio, um dos gran
des diferenciais é a nova biblio
teca que agora conta com novo 
acervo com  mais de 150 títulos 
de obras da literatura m ara
nhense, brasileira e estrangei
ra. “Antes nós não tínhamos 
esse espaço que temos agora, 
com salas climatizadas e novos 
livros, tudo atualizado para o 
nosso bem , para a gente estu
dar” , contou a estudante.

Investim en to
A  obra, que é fruto da par

ceria da Seduc com a Secreta

ria de Estado de Infraestrutura 
(Sinfra), recebeu o investimen
to  da o rdem  de R$ 
1.794.475,44. O secretário da 
Sinfra, Clayton Noleto, desta
cou que o governador Flávio 
Dino tem feito investimentos no 
Maranhão que, certamente, es
tão entre os maiores do Brasil.

“Este é um program a que 
utiliza aquilo que há de mais 
moderno na educação mundi
al, que é o sistema de ensino 
em tempo integral, que permi
te aos alunos receber a educa
ção convencional, mas também 
ter as atividades complcmcnta- 
res que são fundamentais para 
a formação da cidadania. Esta
mos muito felizes em vir aqui e 
ver os alunos com essa com
preensão e dedicação, toda a 
comunidade escolar muito de
terminada e, com certeza, os 
resultados já  começaram a apa
recer e vão crescer cada vez 
mais” , destacou.

“Aqui os estudantes têm to
dos os ambientes ideais para a 
aprendizagem, porque a escola 
é esse espaço. São João dos 
Patos e toda a comunidade es
colar está de parabéns!”, acen
tuou Rosyjane Paula, assesso
ra Especial da Seduc, que du
rante a entrega do Cein Josélia 
Almeida Ramos representou o 
secretário de Estado de Educa
ção, Felipe Camarão.

COMUNICADO
Antônio Ângelo Nunes Filho, toma público que REQUEREU 

junto à Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Natu
rais - SEMA a Licença de Operação n° 030605/2019, para as ativi
dades de piscicultura e balneário, conforme Proc. N° 06/2019, loca
lizado na Estrada Rio dos Paus, Zona Rural, no município de Itinga 
do Maranhão-MA.


